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BOLETIM GERAL
PMPE APREENDE GRANDE QUANTIDADE DE DROGAS EM SURUBIM

Uma mulher e um adolescente foram encaminhados à DP

MATERIAL apreendido com suspeitos

Por volta das 13 horas do dia 28 MAR 2011 (segunda-feira), policiais militares da 
Companhia  Independente  de  Policiamento  com  Motocicletas  (CIPMoto)  do  22º  BPM 
apreenderam numa residência, rua D, 451, Loteamento Marista, Bairro do Salgado, Surubim,  
410 tubos de cocaína (cerca de 600g), 768 tabletes de maconha prensada (cerca de 1kg), além 
de  3.020  pedras  de  crack,  bem com a  quantia  de  R$86,20,  um aparelho  celular  e  uma 
caderneta com anotações de resultado do tráfico. 

Em poder do material foi localizada uma suspeita e um menor de 14 anos. Dois 
comparsas conseguiram fugir por um matagal. Toda ocorrência está sendo conduzida para a 
Delegacia Regional de Limoeiro

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 05 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Neto 19º BPM

Fone: 9488-5849 

OFICIAL DE DIA AO QCG  – Ten PM Wedja 5ª EMG 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.    Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 15470-9, José de Souza Lima - Concessão de Abono de Permanência: 
-  Deferido,  de  acordo com o Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 03;  o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08;  a 
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 
DEZ 08 e o Parecer nº 147/AEAJA, de 03 MAR 2011; Implantação a/c de 08 DEZ 07. 
(Processo  nº  8.2009.02.04328.1  de  13  FEV 09).  À  DGP-3,  para  implantar  o  referido 
Abono e confecção de Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1, para remeter o 
processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 032/2011/DGP-1).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Ofício  nº  0118/GAB/Cor.Ger./SDS,  de  22  MAR  2011.  Senhor  Comandante: 
Cumprimentando-o, cordialmente, levamos ao conhecimento de V.Sª, que através do Ato nº 
3700, publicado no DOE, da lavra do Exmo. Sr. Governador do Estado, fomos exonerados, a 
pedido, do Cargo de Corregedor Geral Adjunto da SDS, oportunidade em que, agradecemos a 
esse Órgão e a todos os seus briosos componentes, a atenção que nos foi prestada, durante 
todo o tempo em que aqui estivemos, prestando nossos humildes serviços.  Atenciosamente, 
José Cândido de Souza Ferraz - Delegado Especial de Polícia Civil. (Nota nº  024/2011/CG).
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3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 292, de 25 MAR 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que  o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu  a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  3º 
Sargento RRPM Mat. 108208-6/PS-08/GP, Clovis Serafim Dias, de acordo com o Inciso I, do 
Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 30 DEZ 10, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 293, de 25 MAR 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que  o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu  a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  3º 
Sargento RRPM Mat. 108173-0/PS-05/GP, Eraldo Paiva de Andrade, de acordo com o Inciso 
I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 07 JAN 2010, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 294, de 25 MAR 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;
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Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 
Sargento RRPM Mat. 102244-0/PS-04/GP, Abidenes Ferreira Costa, de acordo com a alínea 
“a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 30 JAN 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 295, de 25 MAR 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que  o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu  a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  3º 
Sargento RRPM Mat. 103925-3/PS-02/GP, Paulo Guedes Santana, de acordo com o Inciso I, 
do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 20 JAN 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 296, de 25 MAR 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que  o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu  a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,
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R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  3º 
Sargento RRBM Mat. 107234-0/PS-16/GP, Reginaldo Alves Maciel, de acordo com o Inciso 
I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 20 JAN 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 297, de 25 MAR 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 
Sargento RRPM Mat. 103776-5/PS-20/GP, Joaquim João Bezerra, de acordo com a alínea “a”, 
do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 16 JAN 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 298, de 25 MAR 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que  o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu  a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  3º 
Sargento RRPM Mat. 991104-9/PS-11/GP, Orlando Renato da Silva, de acordo com o Inciso 
I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;
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II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 18 JAN 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 299, de 25 MAR 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que  o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu  a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  3º 
Sargento RRPM Mat. 990866-8/PS-01/GP, Geraldo Cândido Julião, de acordo com o Inciso I, 
do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 12 JAN 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 300, de 25 MAR 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que  o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu  a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I – Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Cabo 
RRPM Mat. 105812-6/PS-10/GP, Américo José de Arruda Filho, de acordo com o Inciso I, do 
Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 30 DEZ 10, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 
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Nº 301, de 25 MAR 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  “Ex-Offício”  da  função de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o 
Subtenente RRPM Mat. 102566-0/PS-06/GP, Antônio Barbosa Lemos Filho, de acordo com a 
alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 15 JAN 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

4.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

Nº 011, de 10 FEV 2011

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas  
pelo o Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, publicada no 
SUNOR nº 059, de 25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, o  
Cap QOM PM Mat. 980074-3,  Oyama  Arruda Frei Caneca Júnior, para proceder Inquérito 
Sanitário de Origem,  em  torno  dos  fatos alegados  pelo Sd  PM Mat. 28904-3/19º BPM,  
Alexandro Dutra do Nascimento, devendo este encarregado observar a Portaria do Comando 
Geral nº 612, de 03 DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Marcos Luis Campelo 
Lira - Ten-Cel PM Diretor Interino da DGP.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

1.1.1.   Deliberação

Origem: Portaria do Comando do 13º BPM nº 014, de 03 MAR 10
Encarregado: Cap PM Mat. 930058-9, Wolney Alexandre Pereira da Silva  
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Licencianda: Sd PM Mat. 106837-7, Maria Betânia de Lima 
Fato apurado: Pelas reincidentes e constantes faltas e desvios de conduta  apresentados  ao 

deixar de desarmar armamento carga da OME no prazo legal,  bem como de 
entregar atestado médico e ausentar-se do setor de serviço sem autorização de 
quem de direito

1 - Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal 
do Brasil;

2  -  O Encarregado do presente Processo Administrativo,  concluiu por  meio  do 
relatório de fls. 178 a 184, pelo arquivamento do presente procedimento como também pela 
permanência da licencianda nas fileiras da Corporação, por não haver requisitos suficientes 
para tal licenciamento, opinião esta ratificada pelo Comandante do 13º BPM em seu Despacho 
de Solução e encaminhamento do presente feito.  

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito, que opinara pela  
permanência da  Sd PM Mat. 106837-7, Maria Betânia de Lima, nas fileiras da Corporação 
em função das razões expostas;

II  -  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório  do  Encarregado  do  presente 
Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de 
Pessoas, ao Chefe da 2ª EMG, ao Comandante do 13º BPM;

III - Arquivar os autos do presente Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo 
Geral.

1.2.0.    Despacho do Comandante Geral 
      
1.2.1.    Reconsideração de Ato

Origem: Pena Disciplinar de Exclusão a Bem da Disciplina, publicada no Diário Oficial do 
Estado, em 19 FEV 2011

Requerente: Cb PM Mat. 28074-7, Ana Rosa Nunes de Almeida
 

A  praça  acima  nominada  foi  sancionada  disciplinarmente  pelo  Secretário  de 
Defesa Social com a Pena Disciplinar de Exclusão a Bem da Disciplina, prevista no Art. 28, 
Inciso V, da Lei nº 11.817, de 24 JUN 00, Código Disciplinar dos Militares Estaduais de 
Pernambuco (CDMEPE), por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, Inciso I, “b” e “c”, do 
Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, publicado no DO de 19 FEV 2011.

       
Irresignada  perante  tal  decisão  impetrou  o  presente  requerimento  junto  ao 

Comando de Policiamento Especializado – CPE, ao qual a militar  estadual é subordinada, 
abstendo-se  aquele  Comando  de  adotar  as  providências  cabíveis,  decorrentes  da  referida 
exclusão.

  
Ocorre que, com fulcro no Art.  52, da Lei  nº 11.817,  de 24 JUN 00,  Código 

Disciplinar  dos  Militares  Estaduais  de  Pernambuco  (CDMEPE),  compete  o  reexame  da 
decisão ao Exmº. Sr. Secretário de Defesa Social, autoridade que praticou o ato administrativo 
de exclusão a Bem da Disciplina.
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Ante o exposto, este Comando Geral resolve:

1- Encaminhar o presente requerimento e seus anexos ao Exmº. Sr. Secretário de 
Defesa Social a quem compete a sua apreciação;

2 - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas e ao Comandante do CPE que se 
abstenham de proceder  aos  atos  decorrentes  da  exclusão  da  Praça  em questão,  até  que  o 
presente requerimento seja analisado pelo Exmº. Sr. Secretário de Defesa Social, em atenção 
ao que dispões o §1º, Art. 51, do CDMEPE, que  confere ao recurso efeito suspensivo.

1.3.0.   Recompensa

1.3.1.   Elogio

Louvo o Maj PM Mat. 28621-4, Ivan José de Melo, pela dedicação e eficiência 
demonstradas  no  desempenho  de  seu  mister,  quando em tempo  hábil,  deslocou-se  para  o 
Estado de São Paulo, a fim de agilizar administrativamente a entrega dos calçados (coturnos e  
buziguins),  ação  que  viabilizou  a  Solenidade  Militar  de  Formatura  do  CFSd/2010  e 
lançamento dos futuros PM no Policiamento Ostensivo Geral, no período de Carnaval/2011,  
valorizando o Programa de Governo - Pacto pela Vida.

Oficial  íntegro  e  dotado  de  incomparável  sensatez,  espírito  de  camaradagem, 
lealdade, presteza e respeito, o qual sempre foi alvo de admiração por parte de seus superiores,  
pares e subordinados, servindo de exemplo para todos desta Corporação.

É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral lhe consigna o presente 
encômio. (Individual).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Respondeu-lhe  Jesus:  Também está  escrito:  Não  tentarás  o  Senhor,  teu  Deus. 

(Mateus 4:7).
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